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AVISO DE LICITAÇÃO – EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP REGIONALIZADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91023/2023 
 
O Município de Martins, por intermédio do Pregoeiro 
da Prefeitura Municipal, torna público que a fara a 
licitação tipo menor preço, exclusivo para participação 
de empresa tipo ME/EPP, regionalizado nos termos 
no Decreto Municipal nº 028/2022, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 91023/2023, que tem 
como objeto Escolha de empresa especializada no 
Fornecimento de Material de Limpeza, a fim de 
atender as necessidades das Secretarias e Unidades 
Administrativas do Município, conforme 
especificações e quantitativos constantes no edital, 
de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência deste 
edital, de acordo com o que determina a legislação 
vigente. Fica marcada para INÍCIO DO 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/09/2023, 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
18/09/2023, às 14:00, INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 18/09/2023, às 14:00. O 
procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal n° 10.024, de 
20 de setembro de 2019 com suas alterações, e do 
disposto no presente edital e seus anexos. 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
dos interessados no site https://martins.rn.gov.br/ e 
https://novobbmnet.com.br/. As vistas estão 
franqueadas a partir da publicação deste Aviso, no 
horário de expediente, das 08h00min às 13h00min, 
na Sala da Comissão de Licitações situada a Rua Dr. 
Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN. 
 
Martins – RN, 01 de setembro de 2023. 
 
Nildemarcio Bezerra 
Pregoeiro Oficial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 
 
 
 

Edição encerrada às 16h30m, do dia 01 de setembro de 2023, 

com 04 páginas, disponibilizada no endereço eletrônico:  

http://dc.inf.br/jom/index.php?id=2407401 
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TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 

 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE Martins/RN ao Convênio 
da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a 
adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, 
bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo 
Sistema Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 
199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional.  

 

O MUNICÍPIO DE Martins/RN, CNPJ 08.153462/0001-50, neste ato representado pela sua 
Prefeita, Maria José de Oliveira Gurgel Costa, CPF nº 378.620.224-91, tendo em vista o 
disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que dispõe 

sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de Serviço eletrônica 

(Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e estabelece o modelo deste 

Termo de Adesão ao Convênio,  

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 

Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 
junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-
e), com o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema 
Nacional da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e 
fiscal. 



 

 

 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – CEP 59.800-000 
Tel./fax: 84 3391-2245/2289 - CNPJ: 08.153.462/0001-50 

DAS CONDIÇÕES  

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo 
indeterminado, a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo 
ao direito ulterior de distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em 
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
direito. 

 

Martins/RN 31 de agosto de 2023. 
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